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AUTÓGRAFO N2  62/2021 

Projeto de Lei n2  129/2021 

(Autoria: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente do 

Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, 

aprovados pela Lei Municipal n2  5.132, de 16 de 

dezembro de 2020, destinados à construção da 

UBS/ ESF no Jardim Natália, e dá outras 

providências. 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento 

vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, aprovados pela Lei Municipal 

n2  5.132, de 16 de dezembro de 2020, no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), destinados à construção da UBS/ ESF no Jardim Natália, conforme as seguintes 

classificações orçamentárias: 

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

661 10.301.0004.1284.0000 Obras e Instalações 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

300 000 	 SAÚDE 

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

662 10.301.0004.1284.0000 Obras e Instalações 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

01 	 TESOURO 

300 000 	 SAÚDE 

300.000,00 

F.R.: O 02 00 

700.000,00 

F.R.: O 01 00 

Art. 22  O crédito adicional especial descritos no artigo 1°, na quantia de R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais), será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da 

seguinte dotação orçamentária: 

90 	00 	00 	Reserva de Contingência 

570 	99.999.2999.0999.0000 Reserva de Contingência 

9.9.99.99.00 	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

01 	 TESOURO 

110 000 	 GERAL 

-700.000,00 

F.R. Grupo: 	O 	01 	00 

Art. 32  O crédito adicional especial descrito no artigo 12, na quantia de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), será coberto com transferência de recursos financeiros do Fundo 

Estadual de Saúde para o Fundo Muni' paI de Saúde. 

Avenida Dr. Victor Maida nº 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  

EILIN 

11,ffl 



.474 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 	 CE ROBERTO ARISTÃO 

E ELA CRISTINA SO 

Presi 

RANCO DE ROSA 

• 

ANDO INÁCIO 

-Presidente 

atiwcp - sP 

r~L9Yaefowaick aow4tck, - 

Art. 42 Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n9  

5.043, de 25 de junho de 2020, referente ao exercício programa 2021, nas ações dos 

seguintes Programas: 

1) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 

44.027.501,10 (quarenta e quatro milhões, vinte e sete mil, quinhentos e um reais e dez 

centavos), com acréscimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

II) Programa 2999 denominado Reserva de Contingência, com valor inicial previsto em 

R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), com redução de R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais). 

Art. 52 Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n9  4.537, de 22 de 

novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 

2021, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 

44.027.501,10 (quarenta e quatro milhões, vinte e sete mil, quinhentos e um reais e 

dez centavos), com acréscimo de R1.000.000,00 (um milhão de reais). 
II) Programa 2999 denominado Reserva de Contingência, com valor inicial previsto em 

R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), com redução de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais). 

Art. 69  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 22 de junho de 2021. 

29  Secretário 
	

19  Secretário 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 22 (vinte e 
dois) de junho de 2.021 (dois mil e vinte e um). 
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Shirlei enrique de arvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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CMI Ofício n° 697/2021 

Ibitinga, 23 de junho de 2021. 

A SUA EXCELÊNCIA A SENHORA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 

Assunto: Encaminha Autógrafos 

CÓPIA 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos 61/2021 e 62/2021 

referentes aos projetos aprovados por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária 

realizada em 22 de junho do corrente, para seu conhecimento, análise, sanção e 

promulgação. 

Atenciosamente, 

DANIECA C -OÏS0ÚZA BRANCO DE ROSA 

Presidente 

Recebido 
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